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LEI Nº 2.925






DE 18 DE MAIO DE 2011.

(Dispõe sobre a concessão de reajuste salarial na forma de revisão geral dos vencimentos dos funcionários e servidores públicos municipais ativos, inativos e pensionistas, e autárquicos do SAAESP e dá outras providências).



EDUARDO SPERANZA MODESTO Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,



Faz saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes da Câmara Municipal, aprovam e ela sanciona e promulga a presente Lei:



Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder a todos os funcionários e servidores do Quadro de Pessoal do Município, ocupantes de cargo ou emprego público de provimento efetivo e em comissão, extensivo a todos os inativos e aos pensionistas, reajuste de 6,42% (seis vírgula quarenta e dois por cento), aplicável sobre os salários percebidos a partir do mês de março de 2011, conforme decidido em Assembléia Geral Extraordinária realizada pela categoria dos funcionários e servidores públicos municipais, e acolhido pela Prefeitura Municipal de São Pedro, nos termos dos documentos acostados ao Processo Administrativo nº. 48.874.



Art. 2º - O benefício disposto no artigo 1º desta Lei se estende aos funcionários e servidores autárquicos integrantes do quadro de pessoal do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Pedro – SAAESP.



Art. 3º - O reajuste autorizado nesta Lei corresponde à revisão geral anual, na conformidade do disposto no inciso X, do art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil.



Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei serão empenhadas em dotações próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas, se necessário, nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.



Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de março de 2011.

                            Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
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EDUARDO SPERANZA MODESTO

PREFEITO MUNICIPAL
Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura do Município de São Pedro, aos dezoito dias do mês de maio do ano de dois mil e onze.

GERSON XAVIER

Secretário
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